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Assunto: Relatório de intervenção arqueológica na Nova Biblioteca de Caminha.

Rua Ricardo Joaquim de Sousa

Requerente: CM de Caminha

Comunico a V. Ex.a que por despacho do(a) Sr.(a) Presidente de 03/07/2008, foi emitido parecer

Favorável sobre o processo acima referido, de acordo com os termos da informação em anexo.

A presente apreciação fundamenta-se nas disposições conjugadas da legislação em

vigor, nomeadamente nos artigos 43o, 45o, 51o e Boa da Lei 107/2001 de 8 de Setembro,

artigos 180 no2, 19o e 37o do DL 555/99 de 16 de Dezembro, com a redacção dada pelo DL

177/2001 de 4 de .Junho, Título IV do RGEU e artigos 2o no2 alínea f) e 25o no3 alínea e) do

DL 120/97 de 16 de Maio.

Com os melhores cumprimentos.

A Directora de Serviços dos Bens Culturais

& ' M
(Arqt.a Paula Araújo a Silva)
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MINISTÉRIO DA Cumuru

DIRECÇÃO REGIONAL

DE CULTURA DO NORTE

Assunto : Relatório de intervenção arqueológica na Nova Biblioteca de Caminha.

Requerente : CM de Caminha

Local : Rua Ricardo Joaquim de Sousa

Servidão

Administrativa :

lnf. n.": s—2008/199309 (C.Sz565127) Cód. Manual

N.o Proc.: DRP-DS/2004/16-02/12102/POP/25278 (0.8:78264) Data Ent. Proc.: 27/05/2008

Presidente Elisio Summavielle a 03/07/2008

Aprovo

Directora'lâegional Helena Gil a 18/06/2008

Concordo

Directora de Serviços dos Bens Culturais Paula Silva a 13/06/2008

A consideração superior propondo a emissão de parecer favorável ao Relatório de intervenção

Arqueológica na nova Biblioteca de Caminha nos termos da informação anexa.

Áriqúéãógo Sérgio Cadilha

O relatório em apreciação reporta-se a uma intervenção arqueológica realizada no espaço

destinado à futura biblioteca municipal e decorreu de uma condicionante indicada por este

Serviço aquando da apreciação do referido projecto.

A intervenção decorreu com a realização de duas sondagens: uma implantada no interior do

edifício e que serviu basicamente para identificar as suas infraestruturas, tendo-se constatado

um primeiro momento de construção talvez do sec. XV|(fundação das paredes com aparelho

médio e grande, incerto e com junta seca), e momentos de alterações/reconstruções já no séc.

XVIII/XIX, constituindo a parte visível do edificado. Com estas sucessivas alterações restos de

prováveis anteriores ocupações daquele espaço foram destruídas, não retando qualquer tipo de

vestígio que ateste a sua anterioridade. A segunda, localizada na zona do jardim comprovou a

exclusividade do uso ao longo dos tempos, para plantio/jardinagem.

Face ao exposto e tendo em consideração os resulatdos obtidos consideramos não haver

impedimentos/condicionalismos a colocar ao projecto de arquitectura, sendo que as medidas de

minimização a implementar em obra são as indicadas no próprio relatório, e que passam pelo

acompanhamento arqueológico dos trabalhos com incidência no solo. Assim, propomos a

emissão de concordância com o presente relatório e com as medidas de minimização nele

preconizadas.

A Consideração Superior

Porto, 12.06.08 A Assessora, Anabela Lebre


